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Assunto:       Perda de Mandato Eletivo – Chapada dos Guimarães
Requerente:  Ariel Lara de Siqueira

Requeridos:  Vidal Bezerra de Medeiros e Comissão Provisória Municipal do PMDB de Chapada dos Guimarães
Relator:      Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira




Eminente Relator:




Tratam os presentes autos do pedido encaminhado  por  Ariel Lara de Siqueira, 3º suplente de vereador pelo PDT, em Chapada dos Guimarães, buscando a perda do cargo do vereador Vidal Bezerra de Medeiros, por ter este, após eleito, deixado a referida agremiação partidária sem justa causa, filiando-se ao PMDB.





Expõe o requerente que o 1º suplente, Sr. Dagner Rafael Lopes, então filiado ao PSC, que participava da coligação “Unidos Por Chapada”,  hoje estaria no PSDB, e que o 2º suplente, Sr. Joadir Bueno Pacheco, teria deixado o PTB, em 25/09/07, para se filiar ao DEM, ambos, perdendo o interesse de agir.





Em defesa, alegam a Comissão Provisória do PMDB e o vereador requerido, em preliminar, inconstitucionalidade da Resolução/TSE 22.610, ilegitimidade ativa ad causam, falta de interesse de agir do requerente e existência de litisconsórcio passivo necessário, e, no mérito, que a desfiliação estaria amparada em  justo motivo, retratado como grave discriminação pessoal e mudança substancial do programa partidário.






 

Resumida a questão ao essencial, passa este Parquet à manifestação.

Das preliminares

Não merece acolhimento a preliminar de inconstitucionalidade da resolução, pois, conforme se vê da decisão havida no MS-3668, tendo como relator o Exmo. Min. Arnaldo V. L. Soares, “não há de se falar em ilegalidade da Res-TSE nº 22.610 - que disciplinou os processos de perda de cargo eletivo, bem como de justificação de desfiliação partidária – uma vez que este Tribunal editou tal resolução a fim de dar cumprimento ao que decidiu o Supremo Tribunal Federal nos Mandados de Segurança nº 26.602, 26.603 e 26.604, bem como com base no art. 23, XVIII, do Código Eleitoral”. 

Assim, a manifestação desta PROCURADORIA é pelo não acolhimento desta preliminar.

No tocante à alegada ilegitimidade ativa ad causam e à falta de interesse de agir do requerente, sob as  argüições de que ele não é o detentor do mandato, ostentando apenas expectativa de direito, e que a existência de dois outros suplentes fulmina o interesse jurídico em tela, tem este Parquet que razão não socorre os requeridos, já que o requerente, como filiado ao partido detentor do mandato, tem amparo legal no § 2º, do art. 1º, da Res/TSE 22.610/07 e, como o beneficiário na ordem sucessiva dentro do partido, possui também inquestionável interesse jurídico para estar no pólo ativo da demanda.





Nesse entendimento, a manifestação, é pelo não agasalhamento de tais argüições preliminares.





Ainda em preliminar, por derradeiro, a existência de dois outros suplentes não provoca litisconsórcio passivo necessário conforme pretendem os requeridos, pois nenhum deles sequer possui expectativa de direito  em relação à posse do cargo de vereador, uma vez que o 1º suplente era filiado ao PSC, partido que não detém o mandato, e o 2º suplente deixou o PTB e, sobretudo, deixou transcorrer o prazo para a interposição da ação apropriada visando fazer prevalecer  o direito que pudesse achar como seu em relação à vereança.  





Destarte, manifesta-se esta PROCURADORIA pela rejeição da argüição preliminar.





Do mérito





No mérito, vê-se que, na verdade, o quanto alegado como perseguição pessoal, na verdade, retrata discordância do requerente com o Diretório Regional por este intervir no Diretório Municipal  nomeando Comissão Provisória, não tendo o condão de afastar a infidelidade decorrente do abandono da agremiação.                      





O acirramento das disputas internas por espaços e lideranças é próprio à vida partidária, restando configurado no caso em tela, onde se vê que a insatisfação do requerente esteve ligada a interesses conflitantes com facção do partido, no caso o Diretório Regional, não se podendo falar, daí, em grave discriminação pessoal ou em desvio substancia do programa partidário, ainda porque tal desvio não restou demonstrado.


 Assim, tem esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL como não justificada a saída do requerido da agremiação partidária pela qual foi eleito vereador, pelo que se manifesta pelo deferimento do pedido, com a decretação da perda do cargo,  nos termos do artigo 10 da Res/TSE 22.610/07.

Cuiabá/MT, 07 de julho de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

Procurador Regional Eleitoral
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